
MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

REQUERIMENTO Nº 40/2023

Autoria: Anaximandro Rodrigues da
Silva
Nº do Protocolo: 60/2023
Protocolado em: 17/05/2023 10h25

QUE SEJA ENVIADO À CÂMARA MUNICIPAL PARA
APRECIAÇÃO  E  VOTAÇÃO,  O  PROJETO  DE  LEI
PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PISO SALARIAL DOS
PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM NO MUNICÍPIO
DE ÁGUA BOA, CONFORME A LEI FEDERAL 14.434
D E  0 4 / 0 8 / 2 0 2 2  E  A I N D A  A  E M E N D A
CONSTITUCIONAL  124  DE  14/07/2022.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, Senhor Prefeito:
Para que os Profissionais de Enfermagem do Município de Água Boa e de resto
de todo o Brasil, passe a receber o tão sonhado Piso Salarial, é necessário,
conforme decisão  do  Ministro  Barroso,  devidamente  apoiado pelos  demais
Ministros  do  Supremo  Tribunal  Federal,  os  Municípios  através  do  Poder
Executivo deve encaminhar às Câmaras Municipais para apreciação e votação,
o Projeto de Lei regulamentando a pagamento do Piso Salarial de Enfermagem
e proceder as alterações para adequação da LOA – Lei Orçamentária Anual.
Sabemos que a Enfermagem atua em todas as fases da vida das pessoas,
desde o nascimento pelos cuidados preventivos, paliativos, até os momentos
mais difíceis do cidadão. Sabemos que é uma tarefa árdua e bastante intensa,
cercado de muita responsabilidade, saliente-se o momento crítico da COVID-19
quando estes profissionais sempre estiveram na linha de frente, cuidando dos
pacientes e colocando sempre suas vidas em riscos.
Sabemos  por  fim,  que  a  defasagem  salarial  é  grande,  o  que  muitas  vezes
coloca  em dúvida  se  vale  a  pena  tanto  esforço  e  dedicação.
Neste sentido, por uma questão de justiça, vimos com o presente requerer do
Senhor  Prefeito  Municipal  de  Água  Boa,  QUE  SEJA  ENCAMINHADO  DE
FORMA  URGENTE,  O  NECESSÁRIO  PROJETO  DE  LEI  À  CÂMARA
MUNICIPAL PARA QUE POSSAMOS ASSIM APROVAR E CONCEDER ESTE
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MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

SAGRADO  DIREITO  AOS  NOSSOS  VALOROSOS  PROFISSIONAIS  DA
ENEFERMAGEM.
Para  subsidiar  a  elaboração  do  referido  projeto  de  Lei,  fazemos
anexar um modelo que está sendo distribuído pelo Sindicato Nacional
da categoria em tela.
Atenciosamente. 

Anaximandro Rodrigues da Silva
Autor
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Chave de Verificação
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Para verificar a autenticidade deste extrato, acesse: www.camaraaguaboa.mg.gov.br/validador e informe a chave de verificação.
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